
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 133/2004 
( INDICA AO PRESIDENTE DO ASSARY CLUBE DE CAMPO, QUE DOTE O 
PASSEIO PÚBLICO QUE CIRCUNDA A ÁREA DO CLUBE RECREATIVO DE 
ARBORIZAÇÃO URBANA ADEQUADA, OBJETIVANDO UMA ADEQUAÇÃO À 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E ATENDER A UM ANSEIO POPULAR). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que com a diminuição da camada de 

Ozônio os raios solares estão ficando cada vez mais nocivos à saúde 
humana; 

Considerando que, desta forma, aliado à outros motivos, 
se faz necessário um cuidado maior com a arborização urbana, buscando 
cobrir o maior espaço possível com o plantio de árvores objetivando 
produzir proteção suficiente para que as pessoas fiquem o mínimo possível 
expostas aos raios solares, evitando assim, os diversos tipos de câncer de 
pele, que se tornaram muito comuns atualmente;  

Considerando que o Assary Clube de Campo ocupa um 
espaço enorme dentro do perímetro urbano, fazendo com que as pessoas que 
por ali moram e transitam, inclusive pessoas de idade, devido à falta de 
árvores, fiquem durante vários minutos expostas ao sol ao longo do passeio 
público que circunda o clube;  

Considerando que, pelo fato do Assary Clube de Campo 
ser um clube de freqüência restrita aos associados, não achamos justo  que as 
pessoas que por ali residem  e transitam e que não são sócias do clube, 
fiquem expostas aos efeitos nocivos dos raios solares, justamente numa área 
pertencente a toda sociedade, como é o caso do passeio público, isto em 
função de uma política urbanística do clube,  

 INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado ao Presidente do Assary Clube de Campo,  solicitando um estudo 
no sentido de dotar o passeio público que circunda a área do clube recreativo 
de arborização urbana adequada, objetivando uma adequação à Legislação 
Municipal e atender à um anseio popular das pessoas que por ali residem e 
transitam e não são sócios do clube, sentindo-se prejudicadas pela longa 
exposição aos raios  solares naquele trecho. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 05 de Março de 2004. 
 
GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI 
GIÁCOMO ROVERI  
VEREADOR 
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